
wag.

Institui, no âmbito
São Paulo, a "Semana
a ser comemorada,
primeira semana de

do Município de
da Paz no Trânsito"

anualmente, na
_maio
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA

•

Substitutivo no.
ao PL no. 264/94

Ced.0529
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Art. lo.- Fica instituído -á "emana da Paz no
Trânsito"a ser comemorada, anualmente, na primeira semana
do mês de maio.

Art. 20.- Na referida semana, as Bibliotecas e as
Escolas Municipais realizarão feiras e demonstrativos de
fotos, jornais e documentos, aulas, conferências e
exposições didáticas objetivando a difusão de ampla campanha
educativa de trânsito.

Art. 30.- Este evento integrará o Calendário
Oficial da Cidade de São Paulo.

Art. 4o.- As despesas com a execução da presente
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplemenadas se necessário.

Art. 50.- ta lei ntrará em vigor, na data de
sua pdblicação, revogAd¥s as Oisigosições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

Referido substitutivo faz-se necessário
tendo em vista que o dia lo. de maio, por força de lei, é
denominado o "Dia do Trabalho".

A presente alteração possibilita que
durante uma semana poderá ser , encetada, com melhor
aproveitamento, uma campanha educativa de trânsito.
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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O SUBS-

TITUTIVO  AO PL. 264/94. .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .• •	 •	 •

•

O Substitutivo ao PL. 264/94 que institui, no âmbito do

município de São Paulo, a ;Semana da Paz no Trânsito", objetiva alte-

rar a data de 19 de Maio para a primeira semana do mês de Maio, confor

me "Justificativa".

Apresentado durante a discussão do projeto, o Substitutivo

é regimental, e as Comissaes competentes com ele concordam.

Favorável, é o nosso parecer.

Sala das Comissaes Reunidas, em

CONSTITUICÃO E jUSTI

c:b

C
• rnA e')

• =-,--rn Gr2"In

"Alfin-`21°"'
t.,

"EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

•'$‘n •

41004 Z),=-&rJ?

Ia&
40 PM"- /1,1^,A1
d, fr./

"FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ci1 7L4
e ed

saCLA'‘) 0.6

aSo.




